
 

ATA DA 130ª REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

Do décimo terceiro ao décimo sé mo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, realizou-
se por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a Centésima Trigésima Reunião Delibera va
Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a par cipação do Diretor-
Geral, Rafael Vitale Rodrigues, e dos Diretores Guilherme Theo Rodrigues da Rocha Sampaio, Luciano
Lourenço da Silva, Felipe Fernandes Queiroz e Lucas Asfor Rocha Lima.

 

I.           ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

  

A Ata da 128ª Reunião Delibera va Eletrônica, realizada entre o vigésimo sé mo dia do mês de
fevereiro e o terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, foi encaminhada
previamente para análise dos Diretores, sendo aprovada sem restrições na presente reunião. Processo
nº 50500.049939/2023-12.

  

II.          MATÉRIAS DELIBERATIVAS

  

2.1        DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.1.1    Processo: 50500.291621/2022-43

Interessado: AUTO VIAÇÃO VENÂNCIO AIRES LTDA

Assunto: Recurso interposto em face da Decisão SUPAS nº 1.233, de 30 de dezembro de 2022, que
indeferiu o pedido para implantação de linha.

Decisão: Conforme Voto DGS - 023/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação para conhecer do
recurso interposto pela empresa Auto Viação Venâncio Aires Ltda., e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se o teor da Decisão SUPAS nº 1.233, de 30 de dezembro de 2022.

 

2.2        DIRETOR: LUCIANO LOURENÇO

 

2.2.1    Processo: 50500.154388/2022-19

Interessado: CONCESSIONÁRIA AUTOPISTA FLUMINENSE S/A

Assunto: Celebração de Termo de Ajustamento de Conduta cujo objeto é a compensação dos efeitos
do descumprimento do dever de pagamento de penalidades pecuniárias aplicadas e não transitadas
em julgado na esfera administrativa.
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Decisão: Conforme Despacho DLA (15998377), de 17.3.2023, foi solicitado pedido de vista pelo Diretor
Lucas Asfor, fundamentado no art. 67, no art. 79, § 2º e no art. 83 do Regimento Interno da ANTT.

 

2.2.2    Processo: 50500.050839/2023-21

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, GESTÃO ESTRATÉGICA E DE PESSOAL

Assunto: Relatório de Avaliação de Resultado Regulatório - ARR da Resolução nº 5.927, de 2 de
março de 2021, estabelece as regras e procedimentos a serem observados pelas concessionárias para
análise de transferência de concessão ou do controle societário da concessionária, de transformações
societárias decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio de empresas
concessionárias, de pulverização do capital social da concessionária, de aquisição originária de
controle societário e de celebração, alteração ou extinção de Acordo de Acionistas.

Decisão: Conforme Voto DLL - 026/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação que aprova o relatório de
Avaliação de Resultado Regulatório - ARR da Resolução nº 5.927, de 2 de março de 2021,
que "estabelece as regras e procedimentos a serem observados pelas concessionárias para análise de
transferência de concessão ou do controle societário da concessionária, de transformações societárias
decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio de empresas concessionárias, de
pulverização do capital social da concessionária, de aquisição originária de controle societário e de
celebração, alteração ou extinção de Acordo de Acionistas".

 

2.3        DIRETOR: FELIPE QUEIROZ

 

2.3.1    Processo: 50500.015628/2019-65

Interessado: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA, SÃO CRISTOVÃO LTDA e CARVALHO
TURISMO LTDA

Assunto: Recurso Interposto em face da Portaria SUPAS nº 39, de 13 de janeiro de 2021, que deferiu o
pedido da empresa Carvalho Turismo Ltda. para inclusão de novos mercados.

Decisão: Conforme Voto DFQ - 008/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação para conhecer os
recursos interpostos pela Empresa Gon jo de Transportes Ltda., CNPJ nº 16.624.611/0098-73; e pela
empresa São Cristovão Ltda., CNPJ nº 07.783.041/0001-40, e, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo o teor da Portaria SUPAS nº 39, de 13 de janeiro de 2021.

 

2.3.2    Processo: 50500.137111/2022-21

Interessado: SOLIMÕES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI LTDA

Assunto: Recurso interposto em face da Decisão SUPAS nº 808, de 22 de agosto de 2022, que
indeferiu o pedido para a implantação do Aeroporto Internacional de Cuiabá - Marechal Rondon
(CGB), como terminal adicional, para a realização de embarque e desembarque de passageiros.

Decisão: Conforme Voto DFQ - 009/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação para conhecer o
recurso interposto pela empresa Solimões Transportes de Passageiros e Cargas Eireli Ltda., CNPJ
nº 07.549.414/0001-13, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se o teor da Decisão SUPAS
nº 808, de 22 de agosto de 2022.
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2.3.3    Processo: 50500.001929/2021-26

Interessado: RODOVIÁRIO SÃO BENTO LTDA

Assunto: Recurso interposto em face da Portaria SUPAS nº 408, de 30 de setembro de 2021, que
arquivou o pedido de autorização para operar novos mercados.

Decisão: Conforme Voto DFQ - 007/2023, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade, aprovou-se a proposta de Deliberação para conhecer o
recurso interposto pela empresa Rodoviário São Bento Ltda., e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo o teor da Portaria SUPAS nº 408, de 30 de setembro de 2021.

 

 

Conforme art. 79 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do décimo sé mo dia do mês de março de dois
mil e vinte e três, foi encerrada a Centésima Trigésima Reunião Delibera va Eletrônica, da qual, para
constar, eu Débora Jimenez Duarte, Chefe da Secretaria-Geral subs tuta, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai por todos assinada.

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

 
GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO

Diretor
 

LUCIANO LOURENÇO DA SILVA
Diretor

 
FELIPE FERNANDES QUEIROZ

Diretor
 

LUCAS ASFOR ROCHA LIMA
Diretor

 
DÉBORA JIMENEZ DUARTE

Chefe da Secretaria-Geral substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA JIMENEZ DUARTE, Chefe da Secretaria-Geral
- Substituto(a), em 27/03/2023, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Diretor, em
30/03/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
30/03/2023, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE FERNANDES QUEIROZ, Diretor, em
31/03/2023, às 06:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 31/03/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ASFOR ROCHA LIMA, Diretor, em 31/03/2023,
às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
16116953 e o código CRC EB1F88A2.

Referência: Processo nº 50500.061375/2023-88 SEI nº 16116953
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